
t,ta ra n hão
Gove rno Muni ci oal de
Secretari a Muni ci pa1

(,ilDt110! DÂ 6illrt

Urban.Transp.Trâns
Bom Luoar
de 0b rás ,

PROCESSO DE DESPESA ORÇAMENTÁRIA

CREDOR: 4i031 ]P CONSTRUçÔES E TERRAPLANAGEIí E]RELI

0
/c.r.p.:

El'1PENH

[4ENTÁRIA

C.P.F
ó ncÃo
U NID . ORCA
crlssrrlc
VALOR E14P

01
.384/0001-41
ode r' Executi vo

2 50400
42.966
02-P
09-s
17 511
R$

e transp. Trâns
AÇAO
E N HADO

c , I4u n,
0018 1.
489.61s

0b
4.

ras, urban.
4.90.5i.00

de
025
,2L



Cl]iD,{il00 DA 6tilIt

Nlaranhão
Gove rno t,tu ni ci pa
5ecretar't a Munlc
rxercício de 202

NO_TA

Born Luoar
de Obrás, urb

I de

] 
oal

DE EMPENHO 25O4OOO1

an.TransD.Tràns oata:25/04/2024
' r,rodalidade: global

CO
Ío
/0

Credor..
Endereco
c.N.p.i.

]P CONSTRU
AV. DR. AN
42.966.384

INTERESSADO
ES E TERRAPLANAGEI\,, EIRELI
ryIq S4[4pAIo, S/N0,CENTRO-lt4atões do Norre-t4A 6546g-000
00'l -41

0RÇAMENTÁRIACLASSIFICAÇÀO
uni dade orçanentári a.
runc.progràmática 17 511 0018

0.51.00
0.51.99
00000

02
1

oria econômi ca, .

ernent0.
de recurso.....

te ao Covi d- 19? .

origem dos recursos.... Crédito suplernentar

4.4,9Lt o

15 000
Não

Se
CO
PO
0b
0u
RE

c. lt4un. de ObJas,.Urban, Transp.
nstrução,,nnp1ia(ào e Rêcuperatão
ç0s Ar!est alos_
ras e tnstalac0ês
t ras ob ras e i nstal acôes
cu rsos não vi ncu ladoi de i mpostos

09.
025

llodal id
ExercÍc

ade
'I 0.

Preoào
2024

I i ci tac áo
PE 008r024
2 5 0401008/ 2 02 4

trans
de

Categ
Sube I

Fonte
Comba

P r0ce5
Null1er0
Códi go

so de compra...,.
do processo.....
contrato.

e|n R$D0rAÇÃ0
di sronIv5]empenhado

89'.615.21
5al do anteri or

489, 615 , 21

DA0

valor
4

DE[I ONSTRAT]V
sa'l do

Autorizalxos o
obedecidas as condiçôes

fo rneci mento dos
e especi fi caçoes

materi ai s ou execucào
constantes des ta ruÔtn

dos
DE

0s,Servl
ET4PENH 6

l'stórico,.: V enha lara fazrr fare as

e Po:o5 Tub,rlares tro
iecoirente dr lregâo tl

des0eSas c

furlos ta
e: r 0l]'( 0 t]

(ont ratl
0na rt]r

8/lll4,

al

e
0)

c

!,
40

.€
a0 I

tl

de emoresa

io tirnjcip
esnecial za ia nr
ic de 8on tuqar i

dcs

0,e
ser!rç05
Ccntiatofttit)l

valor un:táro valor total (nl)Iterll quantidace urid, codigo rspecificlçào da despesa

1,0000 ttilI0l0 0{6606 slli;os íe InplantaçÀo de p0ç0s Tubulares pr0frlrrc0s 4E9,61j,2. 119,61j,11;i:

80Il1 Lugar, 25 de Abril
Au tori zo

de 2024.

AUTERLI A
SEC. MUN. DE FINANÇAS

O S]LVA JOSE
SEC. MUN, D

DA SILVA LAGO
UR8AN. TRANP.TRÂNS

E ÂNE
BRAS,



ESTADO DO MARANILÀO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo' Centro Administrativo
C.N.PJ.: 0r -6r 1-400/0001{4

CO\TRÀTO

CONTRATO AD
2so4ol}Oa/2|24, QtrE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, POR

INTERMEDIO DO SR. JOSÉ ERTVANE DA

SILVA LAGO, SECRETÁRIO MI.INICIPAL DE

OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E

TNÂNSTTO E A EMPRESA JP CONSTRUÇÕES

E TERRA PLANAGEM LTDA.

Por este instrumento particular, o MUNICiPIO DE BOM LUGÀR'MA' pe§soa

júdicadcdireitopúblico,situadanaRulAv'Manoelsevero's/n'Centro-BomLugar-
Maranhão, inscrito no CNPJ n. 01.611.400/0@1-04, neste ato repÍçsentado pelo Sr. JoSÉ

ERIVANEDASILVALAGO'portado(a1doCPFn"498.934.243-72,atravêsdaSecretaria
municipal de obras, urbanisrno, transporte e trânsito' a seguir denominada CONTRATANTE'

;;;;;; óõNirnuçoes E rERRA PLANAGEM LrDA, situada na AVEN1DA DR

ANTONIO SAMPÀIO - SN - MATÔES DO NORTE - MA, inscrita no CNPJ sob o no

42.g66.3i&l10001-4l, neste ato representado pelo Sr' ADEMAR DE SOUSA PAIVA JTINIOR'

portâdor(a)daCeduiadeIdentidaden"019368952001?SESPMAedoCPFn'014'328'683-
ãf " ,.gui. denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo

Administrativol,asalü2t2024eemobservânciaasdisposiçõesdaLein"14.133.de1.de
."a.rt C. :Ca, , e demais legislação aplicáve1- resolvem celebrar o presente Termo de Contrato'

Ceccrrente do Pregão EletrOnico n"OOSIZOZ+' mediante as cláusulas e condições a seguir

eririnciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente iDstrumento é â Contraração de empresa especializada na pÍestaçáo

dos serviços de knplantaç; de Poços Tubulares Profundos Na zona nral do Muoicípio de

Bom Lugar / MÁ., nas condições estabeiecidas no Projeto Brisico'

CLÁUSULA SEGT}IDA - !,IGÊNCTN E PRORROGAÇÃO

2. ! . O prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura ' até 3111212024' na forma

do artieo 105da Lei n' 1 4. l3i" áe202 t

O prazo dc vigôncia será automaticamente pÍorrogado' independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for ccncluído no período firmado acima' ressalvadas as

providências cabíveis no caso de cu.ipa do contratado' previstas neste instnrmento'

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

A prorrogação de contrato deverá ser p:omoúda mediante celebraÇão de termo aditivo'

l: '-: )-'1-

{lctnr+l)p)Lr
Fls.: 04
Processo

@Rubrica:

Arsinado de Íômá digit.l Fo,
ÀD€ÀtaÊ ot Scuza pÀva

Dàdô' ?024 0a25 I028i6
{3 C9
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-M

d. O contrato não podenâ ser prorrogado quando o contratado tiver

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e conffatar com poder

público, obsewadas as abrang&tcias de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGTME E PR.AZO DE E>(ECUÇÃO

13. 1 . O regime de execução será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO'

13.2. DO PRAZO DE EXECUÇÂO

13.2.1. A Obra devená ser executada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da

Ordern de Serviços.

13.2.2. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no pritzo mri'ximo de 30

(trinta) dias, após o recebimento da Ordem de Inicios dos Serviços'

13.2.3. A crirério da CoNTR.ATANTE a Ordem de Início de serviços podera ser

parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado

Lem .o6,1o quaiJ itens da Planilha Orçamentaria alexa deverão ser executados.

Uma vez concluídos os serviços autorizados, os trabalhos sometrte terão

prosseguimento após a emissão de nova Ordem de Inicio de Serv'iços'

|J.2.4. O prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 105, da lei

14.133i21.

CLÁUSL.I,A QUARTA _ SI,]BCONTRÁTAÇÃO

e. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual'

CLÁUSÜLA QUINTA - PREÇO

f. o valor total da conhatação é de R$ 4E9.615,21 (quatrocentos e oitenta e nove mil e

seiscentos e quinze reais e vinte e um centavos)'

g. No valor acima estão incluídas tcdas as despesas ordinárias diretas e indiretas

àe.orrentes da execução do objeto. inclusive tributos elou impostos, encargos sociais'

tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.lopagamentoàlicitantevencedoraseraefetuadoematé30(rinta)diasapartirdaentrada
da Noà iiscal,/Fatur4 devidâmente atestada e 

'alidada 
por quem de direito.

6.2. Os pagarnentos serão efetuados a GoNTRATADA, mediante a apresentação das seguintes

certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidào conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela Receita

FeCeral, nos iermos da Portaria Conjunta R*rB/PGFN n' 1751/14;

?rova de Regularidade com a Fazenda Estaiuai;

Certidão de Regularidade do FGTS (CRI);
Certidão de regularidade de Tributos Municipais do

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

PÍocesso

=1.'
Rubrica:

..]:;úÂR DE SCUZA PAIVA

-.1;(i3Â,cia328€3a j
Àrrludo d. to@ dBiàl p.r

Dà.ros: 2a2l.o4l5 I029:4 J1'Co

domicílio tributário da empresa licitante;

lt--1ív



ESTADO DO MÀRANEÃ,O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 r.400/0001-04

6.3 A perda de regutaridade fiscal no curso da execução do presen

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos

já executados, nos tenÍlos do Acórdão n' 964/2012"lcu-Plenário'

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustriveis no przrzo de um ano contado

da data do orçamento estimado, eín 251A412024.

7.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contralâdo, os preços

iniciais serâo reajustados, mediantc a aplicação, pelo contratante, do índice de até 25o/o,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano §erá contado a

partir dos efeitos financeiros do ultimo reâjuste,

7.6 No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratânte pagar.ii

ao confatado a importrância calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença

ccrespondents tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) indice(s) deÍinitivo(s).

.7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seú(ão), obrigatoriamente, o(s)

deíinitivo(s).

7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sení(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vie(em) a ser determinado(s) pela legisiação então em vigor'

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as Partes elegerão novo índice

ofrcial, para reajustameoto do preço do valc: remanescente, por meio de termo aditivo.

7. i 0 O reajuste seú realizado por apostilamento-

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.i São obrigaçôes do Contratante:

8.i.1. Pagar pontualmente a fatura de execeção, no przrzo máximo de 30 dias, a contar da

emissão da fatura e atestado pelo responsáve1 competente; e

b) lromover as medidas necessárias ao liv:e acesso e trânsito de Veiculos, equipamentos e

pessoat da CONTRATADA ao local de real:zação dos serviços:

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

d). comunicar formal e imcdiatamente à contratada qualquer anormalidadc dos. serviços

exccutados, podcndo rccusá-los caso não estcjam de acordo com as exigências estabelecidas na

clanilha Ao pro.leto do Anexo I, do Edilal da ConcorÉncia Pública para Regrstro de Preços e

seus ancxos;

e) Prestar, através de seu representadte legal o fiscal de contrato, as informações necessárias'

bem como atestar as Notas Fiscais e as planlihas de mediçâo dos serviços executados, ori.ndas

das obrigações contraídas;

I

Processo

&rin.do de idÊ (kjitôl Por
aDEMÀR DE SOUZA PAM aoEM ADÉsol'z^PÂ,vA

ruNrôR:o143286438r f"l§í',1]íYrTi-.,",,*.



ESTADO DC }TÀRAIiHÃO
PREFEITURA I}ITT\{ICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro AdminisÍrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

f; Assegurar-se de que os preços contrata{ios são os mais. vantajosos

Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticâdos pelo mercado:

g). Fiscalizar o cumprimento das obri8açÔes assumidas pela Contratadai

h). Àplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ITL 92,, XIV, XVI C

xvID
9.1 . - Garantir a execução dos sewiços de acordo com as quantidades e especificaçõs5 ç6atidas

no anexo I do presente Edital, e no projetc executivo, dentÍo do padrão de qualidade e das

especifi cações técnicâs estabelecidas;

a). Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do

coltrato;
b). providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

contratante.
c). Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado'

di. Ressarcir os eventuais pÍejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou inegularidaáes- cometidâs pol seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

"y. 
óU"a."", às normas de higiene e prevenqão de acidentes, a fim de gafantir a salubridade e

a segurança no decorrer da execução dos serviços;

fl.ResponderportodososônuseobrigaçôesconcementesàstegislaçõesFiscal,Previdenciária,
Trabalilista e ôomercial, inclusive os decoÍrentes de acidentes de trabalho;

g)'Fazercomqueoscomponentesdaequipedetrabalho,exeÍçí}massuâsatividadesfazendo
íro a* eqúpamentos ô" segrr.urç. 

-requeridos 
para âs atividades desenvolvidas, em

observância à legislação pertioente;

h). Executar os serviços conforme cronograna' nos pl''lzos pactuados'

i). A CONTRATADA se obnga a mantcr' durante toda a execução do contrato' em

Jo.putiUniaua. com as obrigaçães por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e

qualificação exigidas na licitação.

j). C Responsável Técnico indicado pela licitante Contratadâ acompanhará todas as fases dos

serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARÀNTIA DE EXECUÇÃO (ATt' 96)

i 0. i . Não será exigido garantia dc execação contratual'

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEILA - INFR{ÇÔES E SANÇÕES

ÀDMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

i i.1. Comete infuação administrativa, nos t€ÍÍnos da

que

tlt

ADEMAR DE SOUZA

PAIVA
.JUNIOR:01432868381

Processo

RubÍica: @

Àrsinâdo dê formã drqitâl Por
ADEMÂR DE SOUZÀPAIVA
JUNIOff:01432868341
Dados: 2024.04.25 I 0:30:l 3 _03 0i'

133 2021 o contratado
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ESTADO DC MARANHÃO
PREFETTURA MUI{ICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6 I 1.400/0001-04

11,2.2. Impedimetrto de licitar e crntrâtsr- quando pBticadâs a§

nas alíneas "b". "c" e "d" do subitem acima deste Contrato'

I I .1 . I . Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao fi.rncionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo:

1 1.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;

1 1 .1 .4. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem

motivo justificado;

1 1.,I .5. Apresentar documentação falsa cu prestar declaração falsa durante a execução do

contràto:

1 1.1 .6. Praticar ato fiaudulento na execução do contrato:

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo oü cometer fraude de qualgueÍ natureza;

i i.l.S.Praticar ato lesivo previsto no art. ::" da Lei n" 12.846. de 1'de asosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratâdo que incorrer nas infi-ações acima descritas as seguifltes

sanções:

11.2.1.Advertêncir,quândoocofltratadodelcau§aàinexecuçãoparcialdocontrato'
sempÍe que não se justificar a imposição de penalidade mais grave @11ó'
2' da Lei n' 14.l dc lCl i

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (alt. I 56.§4"" da Lei n"

1.r. 133 . de 202 i)

Contrato, bern como nas aiineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (a r. i56' iq5". da Lci n" l4'133' dc 2021)'

113. Multa:
5%o (cinco por cento) do vaior do ccntrato reajustado' por desatendimento de qualquer

cláusula contratual;

0,5% (cinco décimos percentuais) Co valor total do contrato reajustado' por dia de

atraso na entrega ou na execução do objeto'

11.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato oão exclui' em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (gG

11.23. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar'

condulas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do

condutâs descritas

sempre que não se

quando praticadas as

subitem acima deste

defesa do interessado no PrÍtzo de

r56- lq9'. da Lei n" i4 i33.,.9202i)

1,1.3.2, Todas as sanções prevlslas neste Contrato Poderão ser aplicadas

Lei n" i4.'tcurnulativamenie com a multa

i1.3.3.
i 5 (qui

Antes da aplicação da multa seÍií facultada a

nze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aft. i

ADEMAR DE sOUZA
?AiVA
IUNIOR:01432868381

Proce

Rubrica: <2

u

Assin do de fotc digital Por
ÀD€MÂi DE SOUZA PAIVÂ

luNtoR!1{32868381
O.dos: 20211.04.25 r O3C.40

-03 00'
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ESTADO DC MARANH.IO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.PJ.: 01.6 I r.400/0001-{)4

11.3.4. Se a multa aplicada e as in<ienizações cabíveis forem

pagamento eyentualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além

a diferença seni descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente Grt--lló.§.!.-
:a Lei n' 14.133. de 2021).

11.3.5. Previâmente ao encaminhamento à cobrança judicia[, a multa podeú ser

recolhida administrativameote no pl zo máximo de i0 (trinta) dias, a contar da data do

rccebimento da comunicação enviada pela autoridade competcnte'

11.3,6. A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla deíi:sa ao contratado, observando'se o procedimento

previsto no câput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14. 13 -1, dc 202 I

11.4. art. 158 da Lei " 14.1i3. de 202i. para as penalidades de impedimento de licitar en

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §l'. da Lein" 14.133. de202l):

a) a natuÍeza e a gravidade da intação cometida;

b) as peculiaridades do caso coflcreto;

c) as circunstâncias agravantcs ou atenrlante§;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentcdeprogramadeintegridade'confoÍmenonnase
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133 e 2O2l

outras leis de licitações e contratos da AdÍninistração Púb lica que tâmbém sejam tiPi
ou em

ficados

como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 20.3, serão apurados e julgados conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade comp€tente defiaidos na referida

Lei (an. .59).

11.7. A pcrsonal idade juridica do Contratado podenâr ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito Para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos

ileste Contrato ou Para Provocar confrrsãc ratrimonial. e' nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à Pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a abrigatoriedade de análise jurídica prévia art- 160

de 2Crt-

ll.s.OContratantedeveninoprazomáximode15(quinze)diasúteis'contadodadâtade
apiicação da sanção, informar c mantcr ahralizados os dados relativos às sanções por e1a

upli"uà^, para fins de publicidade no Cadasfro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(àeis) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âÍnbito do Poder

Executivo Federal.

.1í.9. As sanções

Assinado d€ foÍma digrt'l Por
:.):;úAR DÉ 50UZA PAIVA roeuen os souzr parvr

- i \ I c R:0 1 43 286838 1 
i::::5"',11í%',";,,,,, "..*,

16 Lei ' t4.1

de impedimento de liciiar e contratar e declaração de inidoneidade para

iicitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do

Processo

ao valor d@

t4

art. 163 da Lein" i4.133/21.



ESTADO DO MARANILÃ'O
PREFEITURA }'UNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01'61 r.400/0001-04

11.10. Os debitos do contratado pata com a Administração contratan

administÍatíva e/ou indenizações, não inscritcs em divida ativa, poderão ser compensados, total

ou parciahnente, com os créditos devidos peto referido órgão decorrentes deste mesmo contato

ou de outros contratos administrativos que o contÍatado posstra com o mesmo órgão ora

contÉtante.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (â;rt.92'

xrx)
i2.i.O contrato poderá ser exúnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o ContraÍante'

quandoestenãodispuserdecreditosorçamentáriospaJÍIsrracontinuidadeouqrrando
cntender que o contrato não mais lhe ofcrece vantagem'

i2.2. Lextinção nesta hiúese ocorrerá ra póxima data de aniversario do contrato, desde

o_ue haja a notificação do contrâtado pelo conÚatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

ineses de antecedência desse dia.

i 2.3. Caso a notifrcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

12.4. O contrato PodeÍá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladâs, ou antes

do orazo nele fixado, por algum dos motivos Previstos no anl lJ t Lei n" 14.133i21 bem

como amt

12.4.1.

gavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesmâ Lei

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.4.2.1.5e a openção implicar mudança da pessoa jurídica contratada' deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

',2.5. O termo de extinçâo, sempre que possivel, será precedido:

12.5.1-. Balanço doS eventOs contratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;

':2.5.2. Relação dos pagamentos já eictuados e ainda devidos;

\2.5.3. lndenizaçôes e lnultas'

12.6. Aextinção do contrato não configua óbice para o recoúecimento do desequilibrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (
11

n." 14.133, de2021).

iL.T.ocontratopoderáserextintocasoseconstatequcocontratadomantémvínculode
natoÍezatécnica, comercial, econômica, finarceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente públiro que teúa desempenhado função na licitação ou

atue na hscalização ou na gestão do 
"o"outo' 

ou que deles seja cônjuge' companheiro ou

parente em linha reta' colateral ou por afini<iade' até o terceiro grau (art' 14' inciso IV' da Lei

l:iviAR DE SOUZA Âtenado de roÍ@ drg,tal Por
ÂoÉ\,lAR DÉ SCIJZÂ PAIVÁ

rUMORíl4328ó8lal

Processo

-\.:oR:01432868381 
oa<,6:202a'oar5 r orr i7 rl1oo

I'r_

'Krrlre

/



ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA }T{.]NIC!PAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo' Centro Administrativo
C.N.PJ.: 01.6i 1.400/000 l'04

cT-Áustll,A DÉcrru.r TERCEIRA - DOS EQUIPÁMENTOS:

1 I .1 . A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aPare

de obra necessária à boa execução dos sen lços orâ contratados realizando por sua conta a

compra e o XErnsporte dos materiais, lerramentas e insumos necessários à perfeita execução dos

sen iÇos objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA (ATt' 92' VIII)

i4.r.Asdespesasdecorrentesdapresentectlnlrataçãocorrerãoàcontader€cursosespecificos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR'MA'

na dotação úaixo discriminada:

.'NÇÃO PROG r=. Slf .00i8.1.025 ConstruÇ
-lmpliaÇão e RecuPeração de

áo,
T

:oÇ

C- ASS:FICÀÇÃO ECONÔMICA:
rnsta Lações .

íO,IJTE DE RECURSO: i500000C00 - Recursos nao
vincul-ados de imPostos '

I 5.1 .Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segwdo as disposições contidas na Lei

c dcmais normas fcdcrais aplicávcis c, subsidiariamcntc, scgundo as

cs Àr:te slai-.cs
4-4.90.51.C0 - obras e

disposições contidas na Lei n" 8.078. :: 1990 - Côdiqo de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contralo"§'

CLÁUSULA DÉCT*T,C' SEXTA - ÁL.TERAÇÕES

16.1.Eventuais aitera@es contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos ans l24 e sequintes

no 14 1_1 . de 102 1.

ADEMAR DE souzA ffiiiff'ãü^",,i,i1"'
PAIVA ruuon r4rróssr
jUNIOR:o1432868381 oldo5i2024o42s rcr2n843'oJ

16.2. O contratado é obrigado a aceitâr' Íu§ mesmas condições contratuais' os acréscimos

ou supressões que ""-ft'"t* 
no"'siírios' até o limitc de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do coniralo'

l6'3.Asalteraçõescontratuaisdeverãoser:romovidasmediantecelebraçãodetermoaditivo'
submetido a ptévia aprovação da consultoria jurídica do contratante' salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos' hipótese em que a fonnaliza$o do

aditivo devera ocorrer no praro má*imo de : (um) mês (aÍL i32 da Lei no 14'133, de 2021)'

Processo@;SlS.PIYI

ti2 Foder ExecutivoCR C
0209 -
Jrban .

Sec. Mun.
Transp. E

De Obras,
Trâns . . .I,'\l DADE GESTORÀ:

a9 - 6L5 ,2L .R§4VÀ.CR DISPON vqi_ :

reforçado mediante abertura de créciito suPlêmentãrValo r
x

ve 1o:: náo reforçado

tadF,,,

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMlssos @rt' 92'trr)

4



-r14

202i.

CLÁU§ULA DÉCIMA SETIMA - PUBLTCAçÃO

lT.l.Incrrrnbiniaocontratantedivulgaropreseflteinstnmentonorespectivositiooficial
na lntemet, em atenção ao art' 9l , caput' clc o afi' 176' III da Lei n'" 14'133' de2O21

ESTADO DO }I^A.RANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÂR

Rua Manoel Severo, Centro Âdministrativo
C.N.P.J.: 0 l-6i 1.4001000r-{M

i ó.2i. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser r
133

apostila, disPensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. da n" 14

e ao art. 8.- §2". da Lei n. 12.5 f.i,e201 1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (ATt.92. §1")

l8'l.FicaeleitooForodaComarcadeBacabal-MA,paradirimiroslitigiosquedecorrerem
daexecuçãodesteTermodeContratoquenãopuderemsgrcompostospelaconciliação'
conforme art. 92. § i'. da Lei n' 14' 133"2 i'

Bom Lugar - MA, 25 de abril de 2O24'

PreÍeitura I de Bom Lugar

JOSE ERTV E DA SILVA LAGO

SECRETÁRIO MIjIIICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E

TR\NSITO
Co:rtÍatante

ADEMAR DE SOUZA PAIVA

JUN1oRo143286838',I

Ài§nâdo de formã digitâl por ADEMAR

Df souzA PAIVA JUNIOROl432a68381

Oaéo, 2024.04.25 1 0:3232 43 rn

JP CONSTRUÇ óns e;rnnl PLANAGEM LTDA

CNPJ:42.t;66.3841000141
Ccrtratada

TESTEMUNHAS:

( o_| u cPF n (4a. e <-< ^ <.

o 6a

/q cdr'.+

CPF n 1.9, <f)

l-
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ESTADO DO MARÀNHAO
PREFEITI,IRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Sevcflr. Centro 

^dmillistratiroC.\.P.J.: 0l.61 1.400/0001-0.1

TERMO DE RECEBIMENTT) PROVISÔRIO DE OBRAS

PROC. ADM. 08() 100212024

Aos nove dias do rnês de rnaio de dois mil e vintc c quâtro, o Eng.'Civil VINICTUS

IVLA.CHADO SANTOS, responsável técnico do contrato no 25040100812024, reptesentante da

Secretaria Municipal de Obras, juntamente com o represcntante da empresa JP CONSTRLIÇÔF-S l-

TERRA PLANAGEM LTDA. por sou responsár,el tócnico. KATL{ REGINA FRADE SOUZA

SANTIAGO, procedcram completa vistoria nos scrviços executados. observando os llrojetos c

cspccitjcaçôcs tecnicas, para etêito <le Reccbimcnto Provis«irio dos serviços discrinrinados a scgttir.

Objeto: Contratação clc ernprcsa cspecializacla na prestação dos sen'iços de Implantação dc Poços

Tululares Profuntlos Na zona rural do Município 'le 
Bom Lugar / MA'

ContTatada: JP CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM LTDA

Homologação: 23 lO4 12Í121

Publicação no Diário Oficial do Município - DOM: 23101/2024

Data de assinatuÍa do Contrato: 25/0412024

Prazo de execução da Obra: 30 dias

Data de recebimento da Ordem de Serviço: 25104'2024

valor contratado: Rs 489.615,21 (quatlocentos e oitenta e nove mil e seisoentos e quinze reais e vinte

e um centavos).

valor pago: RS I 95.510,78 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e dez rcais e setenta e oito

centavos).

Born Lugar (MA) 09 de rnaio de 2024

vtN S NIA('HADO SANTOS
cREA-l\rA N" 112101306-6

CPF:073.614.733-00

ADEMARDE :::lü','"h3&#I'
SOUZA PAIVA irve
luNloR:o'r 43286 i,1lll,:;11,'.Tii',"'
8381 ro24oo-03@

I({TIA REGINA FRADE SOUZA SANTIAGO
CREA- MA N' ll0ó86t1250

CPF: 276.50,1.992-00

pprret t Un,r uUntClP.\,. Dl- BoM LUGAI{-|\{
Rus Maoool Se!ero, ( cfltÍo Administrativo

(r.N.P.J.: 01.ô1 1 4001000I-04

Ilmail: pÍcleitura- nlun;cioiobomltlear'Lg[r!k@ - §ite: bomlugaÍ ma gov br
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(!IDAilDO DA 6EllIE

No.1-A DE LIQUIDAÇÃo o90 50004
DArA: 09/05/2024

tr,laranhão
G0vern0
Secretarra
Exercício

14u nicioal de
wunicioal

de 2024'

BO

de
m Lu0ar
obrás, urban.Transp.Trâns

Eil4PENHO ORIGINAL
NOTA DE
DATA DO

EI4PENHO. . ,

Ef,lPENH0. . .

250
2sl

4 0001
0412024

ió:
1..

] P CONSTRU
AV. DR, AN
42 . 966. 384

Ç0ES
TON]O
/0001

E TERRAPLANAGEM EIRELI
sAtíPAI0, S/N0, CENTRo-t'4atões do Norte-lltA 65468-00tr

-4L

v410R.......
MODALIDADE. .

R$ 489.61s,21
g1oba1

Credor
Ende re
C.N.P.

UNTDADE onclurutÁun 02 09.
ruruc.pRocnÁuÁrrcn 17 511 0018 1.025

cArEG0RrA Ecoruôurca. .., 4.4.90. 51.00
SUBELE[4ENTO
TONTE DE RECURSO

4.4.90. 51.99
1500000000 Recursos náo vinculado 'llÍpostos

ORÇAi\4ENTARIACLASSIFICAÇÃO

c0esi de

Sec. tttun. de 0
Construção,.Alll
P0c0s ArteSr an
obias e i nstal
out ras ob ras e

U rban, Transp.
0 e Recupe raça0

trâns
de

bras,
p1i açã
05
ações

'l nsta la

DISCRTMTUIçÃo DE ITENS
ouantidadp unidade esrecificacào

i.[00] Luolo servicos de Irnplantaçào de ooços',o,,ra'es orofutdos
valor unitár1o

195'10 i8

valor total
195.510,i8

DADOS DA LIQUIDAÇAO
LOR

IST

A
0
h

N

C

(
H

ta
ave

LIO
f i si

de
d. tn
RI CO

UIDADO:
al serv
aces50
uni c. ) :

195,510.78
iço 202300018 série r

14 0 7 R B L 18N42 GC9 RAr4 5 HQ6c PlYE U KT
LTQUTDAÇÃo REF A NF-d No202300018.

Born Lugar, 09 de Maio de 2024.

St a
ó

VINICIUS tlACdADo SANToS
L IQUIDANTE
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LOCAL DE ENTREGA

fejtos e errl condiçôes de pleno uso inediato, inplicará nas sançóes previstas na
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Bolll L!0ar-tÀ, 09 de ilaio de 2024

Aproveitanos para apresetttar as nossas cordials saudaçôes,
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JPç?§§r§r§ffàÊ"

Prezados,

Solicitação de Pagamento n' 00112024

Matôes do Norte - MA, 09 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Bom Lugar- MA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 250401 OO8I2O24

caminho documentação exigida para formalizar processo de pagamento da
para enharia, Pagamento referente a Contratação de empresa
da od Tub ares

a zo rural do M
atsR$

ito

ba
do

0,78 (

§e

la-26
JP ONS S TERRAPLANAGEIM.

Atenciosamente,
Àstinàdo dê Íoíma digital Pôí

ADEMAR DE SOUZA PAIVA rorrrarn or souzA pÂrvA

JU NIOR:01 432868381 juNloR:or 4r2868381
Dados: 2024.05.09 I 0:43:28 -0 3'00'

Ademar de Souza Paiva Junior
Representantê Legal
CPF: 014.328.68341

RG: 0193689520017 SESP MA

AV DR ANTONIO SAMPAIO - SN _ CENÍRO _ MATOES DO NORTE CEP;65.468'000

CNPJ; 42.966.384/OOO1_41 - JP CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA

FONE: 98 98402-1695 EMAIL: jpcônstrucoeseterraplanagem@gmail.com

e e

Dados

Asência:

Poços
de

e

,
) rl

,i

§



NFS{ CoMPoSÍA PoR 1 PÀGlNAls)

lníoníãa'àiês Fiscáiá,

Erigívêl

Número da NFS-ê

202300018

CóCigo de VêrícaÉo de

AD3V9TFXX
Dara e Hora Ce F nissaonâ NFS-e

09/05/2024 às 11:23:18
Cnáve d6 

^.€sso1407RSLr 8f,r2GCgRAW5HO6CPl YEGrJ{1

PM DE MATÕES DO NORTE

DEPARTAMENTO OE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTO§ MUNICIPAIS

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔNtCA - NFS-e

lüLn.i.'ô dê lncidê... dô ISS

EOM LUGAR.IVIA

09/05/2024

optárte s frÍres Nác ônál Rêg mê Espêcrál Iribulãçãô

Mic@mpresárioe Empresa de Pêquêno Porte

PRESTADOR

03- Sobre Fallramenio

12.966.38/,10001-41

AVENIOA DOU'TOR ANTONIO SAMPAIO, S/N

CEP Crdâdê

65'168.000 MATÓES DO NORTE'MA

Cadâslro Nome/RazâoSoclal

100,119396 J P CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

condênre.to BaÍrc

CENÍRO

Teleroíe E-mâil

867

01.611.400/0001-04

RUA MANOÊL SEVERO, S/N

cEP/Cod.Poslár Cidade/Pêls

6570+000 EOM LUGAR - MA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Coflrplenrenlo Bâiro

PAVLH: CENTRO CENTRO

Íelerohe E-hâil

z,tozo7t 00 36231035

uN lmpl2ntêção de PoÇos Tlbiârês Profrrôdos NazoM rúíaldo MunciÊÔ de BÔm flgáÍl LrlA 1e5.511178 RS195.510.73

Un. Medid. Dêscnçao

otSte.A
Os mateÍiais foÉm rece

Os SeÍviços foÍam Prestados

As desPasas foram realizadas

t:
tã

Vinicius lvl
Mat.ic

smla-/qj-l iç2t

ant0sJadoach
2249.ula

bidos

07.02
cqção, por admlnlsÍaçáo. emprcttâd. ou subsmpéltada. de ol,ras de construção civil

Clvll

00000700000022,OO%

Cód9o CNAÉ Códrgo.la ObÍa

71't2000

Desconto lncond'c,onádo

R3 0,00

Dêd!çr€s Baso Cal.úlo

RS 117.306,47 R51.564,09 1-Sim

Des..n! cond. on.il)

R$ 0,00R178.204.31Rt 195.510,78

R$ 0,00 RS 0.00

alor Líquido da NFs-e: R$ 193.946.69

RS 0,00R$ 0,00 R$ 0.00

lnfoÍmações Complementares

CoNTRÂTO N" 25040I003,2024 N,IUNlClPlO CE BOM LUGAR/ À44

oADOS BANCÁRloS: AGENCIA:1734_5 coNTA:26264_1 BANCo Do BRASIL

REcEat(EMos)oE J p co{sTRucoEs É ÍERRÂPL titaoEr LÍDA o sÉRVlÇo ooNSTANTE DA NFSr DE NÚMERo 2o2sooola E cÓo,Go DE vERlFrcaÇAo ÁDsvgrFxi

AOM LUGAR. MA

Pára cerliÍicaÇao da autont.id.dê acesse
hltpílnisê2,ádtrcloud,côm.br:8080/issweb
mênu consultzs€ nromeos dâdos destá

NFS+.

-O$AilOR.DEi.SERVIÇOS,

Rcilnscriçáo Es1âduâl lns.rÉ. Mun cpal

1
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Conselho Regional d. EÍ|genhari. e Agronomia do Estado do Maranhão

1. RêspoítsáY€l Íécnicô
vNrcrus ÍacHADo sa}lÍos
Tilulo profissional: Et{GENHEIROCML

_ 2- Dâd6 do Coit-âto

Pá9ina 1/1

ART OBRA / SERVIçO
Í{o MA2024076E608

lNICIAL

RNP:11210í3066

Registro: 1 í2Í01 3066liA

ContÍetânte: Iljt{lctplo OE AOI LUGAR

RUA Hanoêl Sryêío

Complemento:

Cidâdê: BO,I LUGAR

BairÍo: cêÍlro
UF: lrÂ

Contrâlo: 25041}1 00elm24

Vebr: Rl4a9.6l52i
Ação lnstitucional; olrlos

Celebrado em: 2í0lÍ2t\u
Tipo de contãtâhte: Pêásoa Júidicá de DiÉito PliHko

CPFICI.IPJ: 0í.61'1.,l{x)i0001 {,1

CÊP:657tXOü)

_ 3. Dadc dâ Obíal$.viço
RUA }IAI{OEL SEVERO

Con]pleínenio:

Cidade: BOÍrl LUGAR

Dáte de tnicio: 25r0ilr2o2l

M: SI
BáiÍÍo: cdrtno

UF: llA CEP:65nXO(X)

C,ooÍdenedas Gêooíáficas: 4.3ríô70,.4í03213,í

Código: lêo EgpedÍlcarto

Previszio de lermino: 31/12nml

Fin âlidâde: Sâneâanênto hásko

PÍoprietáío: llul{lclPto OE 8{)I LUGAR CPFICNPJ: 0Í.6Í1.4o0m00'l{,í

_ 4. Aüvldade Técnh.
1 8 - Frs.alizaÉo O!.rântidâde

5.0060 - Fiscdização dê ot a > SANEATTENTo ATTBENÍAL > SISTETTA oE ÂaAs'ÍÊClMEt{lo DE
ÁGUA , DE sisÍEMA oE aaAsÍEcrMEMro É ÁcuÂ > #6 í .3.8 - REDES DÊ DtsrR,St çÁo DE
ÁGUA

Âpos a cmcbsáo das átvüad€6 L4(,|ices o píofssioílald€v€ píEced€Í a bâ,xá dôste ART

_ 5. Obseryaçõês

- 

6. DêchÍaçõas

FiscalizaÉo dc s€Íviçc de lrtpbrtâçà d€ Poç8 ÍubobÊs PÍofuÍtd6 t{a zgla nral do t!turlclpo dê Boín LugâÍ i MÀ Ítâs cmdições €§tebd€odâs
no Proislo BàÉo, conÍdme csíráo n'2íXO10([r2m4.

- Dsdero que eslou drmpóndo âs ísgres (h âcesslitdads pÍêvblâs ,es noímas técÍ*:6 da AANT, í!â bgrsleção 6§pecÍlica e m c|eateto n-

5296/2004.

- Ctâs{rta CcÍnpromlssórta: c\dqu€. cqlíIto ou líítÀ) oÍúndo do pres6íís contato. b€m coíD 3úa ideÍpetsção ú €xeír4ào, sêrá íêsdvilo por

arbrtralpm, d€ acoÍdo coÍn â Lê m. I 307, dê 23 d€ s€r6ÍÍbío de 1S, po. ír|do do Cg]ro dê M€diaçáo 6 ÀtilÍagem - CMA vinc{ibdo âo Cr6a-irlA.
nc6 teÍmos do í6s9êctivo íêgulfir€nto & ar Íegdn q(r, êxpÍessãíEnE. a3 porb§ dedaíam cDÍlcoÍdaÍ.

- 

7. Entidadê de Clâssê

AEMIRN . ASSOC DOS ENG DE MINAS DO MÂ

8. Assinaturâs

Declâro s€Íem verdãdeirâs as rÍqrnâçôês âcirm

h q 0,xf ,q r'Á o" .rT)q*g * lr lil
LàAt dâE - CNPJ: 01 511.aO0/0001.04

9, lnfomrâçóes

A ARÍ é váidâ soíEntê quando qltâde, medlants apíesentâÉo do coÍypíovantê do pâoBÍrêÍno ou cEnÍ€Íênoa no srte do Crêa

10. ValoÍ

Valor da ARTj Rr 262,56 Registrada em: 0205/2m4 Vâloí pago: R1262,ít Àlcsso NÚmero: 83o5a7g)36

A autotsds<b d€L 
^RÍ 

podê s vtícldô ú: htFsr/c@m et . ú.boDudir, cn 3 caÉÉ: 202C9

lrF.ê$ m: É6r2(P4 à! lor,r:50 por: , ip: 170.0 52240

Td {94) 210H30O

árdÉimêíúo@qutu dg br

Fàx: (00)210+8303 S$r-Eá:.Ilâ,

ê"$t"r

I

1 "v-( L \,'-7"l
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Página 1/1

ÂRT OBRA / SERVIçO
Í{o M420240767331

INICIAL
Conselho Regional dê Engenhariã e Agronomiâ do Est do do Maranháo

_ Í. ResponsáYêl Téc.ico

KA'IA REGII{Â FRÁDE SOTJZA SAI{IIAGO

TítulopÍofssioÉli GEÓLoGA

Empresâ cont-àlada: JPCO STRTCOES E IERRAPLAI{AGEX LmA

- 

2. DadG do Conúâto

RNP. 1't06464250

Registro: í 106a682501i4

Req,stro : q)0546:)769-llA

Contratante: PREFEITURÂ Iut{lClPAL OE BO{ LUGAR{Á
RUA TA'{OEL SÉVERO

Conplernento:

Cidade: golú LUGAR

Bãiíro: CEI{TRO

L,F:XA

Contrãlo: 25(x&@r2o2l
Valor: Ri489.615,21

Ação lnstitucionalj Ag.icuttura ÍamllhÍ

C€lebíado eín: 230t12@,4

Tipo dê cmtratanle: Pc!r.'oa Júldacá de txrêlb ftiblico

CPFICNPJ: 0í.61 1.,t{)0/0001{a

lf: §Jt{

_ 3. Odos dâ Ob.rs€íviço
P6/OADO Í!íVERSOS

Co rnpleÍnento:

Cidade: BOtl LU$R

No: S/la

Eaino: zollA RURAL

UF: lrA CEP:65Iuom
Cooídenâdas Geográfica s. 2.7f ?,15, 15.7í,ÍJ02!

Código: }{lo Espêdtrc.do

Dâtâ óe lnia.o: ÉIO1ü2AA Previsão de téÍmino: 3ín2f2&U

Finelidede:

Proprietário: PREFEIIURÂ [UillClPAL DE BoI LUGAR{À CPF/CNPJ: 01,611.{00/0001-04

- 

4. Advlriádê Tócr*.
16 - Ere'.4ão

49 - Exeução dê obrâ > HIDRoGÊOLOGIÀ > P@os TUBULÂRES > OE POÇOS TUBUT RES >

*27.4.1.9 - PERFURAÇÃO

49 - Er€cução de ob.a > HIDROGEOIOGIA > POçOS ÍUBULÁRES > OE POÇOS ÍUBULÂRES >

#274.1 9 - PERFUR.AÇAO

Or'|üdâde
5,00

120.m

Após a cmdusão dâs dn dâdes témicás o Fofs§onal deve pÍoc€deÍ a haixa d€sta ART

ART REFERENÍE A IMPLAITÂÇÁO DE 05 (CINCO) POÇOS TUBUTARES D€ 1M,OO',I DÉ PROFUIúIDáOE COM RE\GSTIMENÍO
cEoMEcÂNtco NA zoNA nuniu oo uutitcipro oe go rucAR^,rA coNFoRME pRocEsso ÁDMlNrsrMTlvo N 0801 mz2o24. PREGÀo
ELETRôNtco N 008/2m4 E coMtRAÍo N 250401ú8vz)24.

_ 5. Ob6êrYeções

_ 6. Declarações

- Dêdârc qu6 estou alÍpÍirldo âs relrâs ê acessõitdd€ píêvistas nâs no.mâs !.Écr*:âs dâ ABIÍT. na bfÉhção espoc{-fce ê m dêcÍeto n

5n6ÍNú1
, Ctáusula CoÍnpromssófia: Oualqu€Í oo.lfiito ou liÍgb dunado do p.oseí{ê coohalo, bem .DÍD eJâ htêÍpÍ€tâção €r, ex€cuçâo, sêÉ Esôlvido p(Í
aíbrtraqEm. d€ eco.do com â Ld m. 9.307. de 23 dê s€leíüro d€ ,99e. pd ni€io do C€ntro da M€diaÉo € Aítilragem - ClrA ún(rrlâdo âo Crea-l\/l4,

nos t€Ím6 do r€spectivo rêgulãndlto d6 eÍUt'{€ín ql.E, axpíe§sânEnE. as FaÍbs d€deÍam 6ÍEdat.
oó.ur.nt. õen.do dCtdíFk
t^Íl tfcitFa Dé sorE^ 9ÍÍq/60
Dat : 2!/0.1?02. rr:2 2:5o 0 3oo
!ênriqud ê'nxrtu;//v*rrJ.it gd.h,

_ 7. Enüdâ(k dê Clrssê

SEM INDICACAO OE ENTIDADÊ DÊ CIASSE

- 

8. Assanatrrá6

D€dao serem vêÍdâdêird 6 rÍqrnaÉes acinia

&u_À,rae=n+, >r *{AfirL *à21
xÁIlÂ REGlillÂ FRÁD€ SAIIIAGO - cPF: 276-50,r.91,2{0

L(K;AR{Á - CraPJ: 01.61 1 a00/0001-0!

_ 9. lnromrt6e5
. Á ART á v,úidâ soÍrEnl€ quãndo qdtads. medbnle aríêsênta§áo do coírpío/ãlle cb pãgBmentô ou conl€rênoa no §ite do Crêâ

_ 10. Valoí

Valor da ÀRÍ: Rt 262,56 RegistÍadâ em: 28roa/2mlÍ Veb. pâgo: R3 25256 llosso Nümeío: 83o5l7ím

A áúdniir* d.Gb ARI íód6 s EiÁ<ú e.n: lnlp.r/.rEàft íac cqn.b.húdir. @m . dEE: azrír3
it'9.8o ú: 29l0.Í2!m4 á. 09!O:15 po.: , iV 1n 21 211 119

rd iga) 2106-a30o

aêôd.nénro(rq{E d0 h.

Far (06i210É303 lff[!'ê:!â

CEP:657(XOU)
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RELATÓRP FOTOGRÁFrcO
B0n

r utÉlrlmplantaÉo de Poço6 Tubularês ProÍundos Na zonâ ruÍal do Município de Bom
Lugar / MA

DATA DE FII,I MEDrÇÃO PAGI}IA
quinlaÍeÉ, 25 dê abnl de 2024 Aúnrilgra. 9 de manr de 2024 001

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTI LUGAR

JP CONSTRUÇÓES E TERRÂ PLANAGEM LTDA

N'250401008/2024
ENDÊREçO BOM LUGAR. MA

Foto 01 POÇO POV FÀZENOA SÁO .JOÁO Foto g2 POçO POV FAZENDA SÂO JOAO

Foto 03: Poço Pov FÀzEr\lDA sÃo JoÀo Foto 04 POÇO POV i/TORADA NOVA

Foto 05 POÇO POV t ORÁDÁ tiOVA Foto 06i POÇO POV MORÁDA NOVA

Vidcfus Machâ/o&ntos
ÕREA{IAÍ'' Aá01306{

túatíd,la no 2249'1

nl0;,rr)

DATA DE II{ICIO

-

e"d

I



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
AÍIVA DA UNIAO

Nome:J P CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 42.966.384/0001-41

Ressalvaclo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
íesponsabilidadê do sujeito passivo acima identiíicado que viêrem a seÍ aPuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válidâ pârâ o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente fedêrativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abíange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desla certidão está condicionada à veriÍicâçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http:i/rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida grãtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 10:23:28 do dia 1911212023 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 1610612024.
Código de controle da certidão: A0FA.D3í 4,0365.8E52
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Cêrtidão: 013815124 Data da Certidão: 2210212024 14:4640

CPF/CNPJ CONSULTADO: 42966384000141

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '156 da lei n" 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

- no 7.799, de 19112120O2, bêm como prescrêve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2210512024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.bí, clicando no item "CertidÕês" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: O9lO3l2O24 1 5:55:26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Cêrtidão: 094895124 Data da 1210312024 19:41 .33

lnscriçãoEstadual: 127190198 CPF/CNPJ:42966384000141

Razão Social: J P CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

Endereço: RUA DR ANTONIO SAIVIPAIO, S N CEP: 65468000 - CENTRO

Telefone: (98)984021695 Município: MATOES DO NORTE UF: À,44

Certificamos que, após a Íealizaçáo das consultas pÍocedidas no sistema desta SecÍetaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/06/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certldão Negativa

de Debito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1210312024 19:42.30



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE
OEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO DE TBIBUTOS MUNICIPAIS
AV DR. ANTÔNIO SAMPÀO. NE 1OO . CENTRO

CNPJ: 01612831000187

CERIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS E DíVIDA ATIVA

o DEpARTAMENTO DE ARRECADAÇÀO DE TRIBUTOS lvtUNlClPAlS da prefeitura [/unicipal
de MATÓES Do NoRTE, a requerimento da pessoa inieressada J P CONSTBUCOES E TEBBAPLANAGEM
LTDA, CERTIFICA, para os Íins que se Íizerem necessários, que a pessoa jurídica/Íísica a seguir reÍerenciada
náo regisÍa débitos com os coÍres públicos municípais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimênto de débitos, tributários ou não, constituidos anteÍiormenle a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte

Endereçol

Bairro:

Cidadei

100119396

J P CONSTRUCOES E ÍERRAPLANAGEM LTDA

AV AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO - N9 S/N

CENTRO

MATÕES DO NORTE MA

CPF/CNPJ

Complem:

CEP:

42966384000í41

65468000

Emlssão: 2OlOgl2O24 às 16t14152 Validade

Número/ControledaCertidáo; 9E00D0810640C356

18i 06i 2024 Usuário: VANUZA BABROS

lr



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE
DEPABTAMENTO DE ABRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
AV DB. ANTÔNIO SAMPAIO, N' 1OO - CENTRO

CNPJ:01612831000187 ExeÍcicio:2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

, da preÍeitura Municipal dê |\,4ATÕES DO NORTE, a requerimenlo da pessoa interessada J P
CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA, CEFTIFICA paÍa os fins que se Íizerem necessáÍios. que a
pêssoa jurídica/Íísica a seguir refêrenciada não registra débitos para com os coÍrês públicos municípais até a
presente data, tendo a presente CERTIDAO validade até o dia 18/0612024, ressalvando o diÍeito da Fazenda
Munjcipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou náo, constituido anteriormente a esta data mesmo
durante a vigência desse prazo.

CâdastÍo: 100119396 Matricula: 867

Contribuinte: J P CONSTRUCOES E ÍERRAPLANAGEI\,4 LTDA CPF/CNPJ 42966384000141

Endereço: AV AVENIDA DOUTOB ANTONIO SAMPAIO, S/N Complementol

Bairro: CENTRO CEP:65468000

CidAdE: MATÓES DO NORTE UF: MA

DADOS ESPECíflCOS OO CÂDASTFO

Data do AbertuÍâ : 03/08i2021 lnscí l\4unicipal :867 lnscr Esladual : Data Encêrramênto:

AtiVIdAdê : SERVICOS DE ENGENHARIA. FABRICACAO DÉ PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO, COLETA DE RESIDUOS

NAÔ.PERIGÔSÔS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTBUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS. PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. CONSÍRUCAO DE OBRAS DE ARÍE

ÉSPECIAIS. OBRAS DE UREANIZACAO. RUAS, PRACAS E CALCADAS. CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA

GERACAO DE ÉNERGIA ELETRICA. t\,,lANUTENCAo DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. CoNSIRUCAo DE

REDES DE ABASÍECIMENTO DE AGU

ATENÇÃO: Esta certidào é valida somente com a autenticaçáo mecânica ou comprovante de pagamento.

Datâ de Emissâo: 20103/2024 Valida Até:1810612024 Usúário: VANUZA

Código de Controle da cêrtidão/Númêro:
DD1S.8AÁ2.DE49.EF74

I



3010412024, 11:42 Conslrlta Reguiaridade do Empregâdor

§§T§§
iIÀIIÂ ECC)N§I,']ICÁ FEI}EF'\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

42.966.3A4/00O1-41

] P CONTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

AV DR ANTONIO SAN4PAIO SN / CENTRO / I4ATOES DO NORTE / MA /
65468-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiô do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17104 I 2024 a 16 / 05/ 2024

CêÉificação N úmero: 20240417 01 0 12380546564

informação obtida em 3A/04/2024 lLi42i22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixal
www.caixa,gov. br

httpsi//consLrlta-crÍ.caixa.gov.br/consúltací/pages/consultaEmpre gâdoÍ-lsf 1:1



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBIÍOS TRÀBÀ],HISTÀS

Nome: J P CONSTRUCOES E TERRAPLÀNAGEM LTDA (}trA:RIZ E EILIAIS)
CNPJ: 42.966.384/0001-41
Certidãô n':. 1363889 /2024
ExpediÇão: 06/ AL/2C?4, às 1C:36:36
Validade: 04/01 /2024 - L80 (cent-o e ottênta) dras, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ., P CONSTRITCOES E TERRAPIÁI{ÀGEM LTDÀ (uÀrRIZ E FIL!ÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 42.966.38{/0001-(11, NÃo coNstÀ comô
inadimplente no Banco Naciona- de Devedores Traba.Ihistas.
Certidão emitida côm base nos arts. 642-A e 883-À da Consolrdaçào
das Leis do Trabalhc, acrescenl-ados pefas Leis ns." 72.440/2017 e

13.461 /207-1 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão sãô de resDonsabilidade dos
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa juridica, a Certidáo atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos/ agências ou f il.iais -

A ace j-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www . tst. I us . br) '
Certidão emitida gratuitamente.

INEIRUAÇÃO I!{PORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das Pessoas naturais e iurldicas
lnadimplentes perante a Justj-Ça do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhls tas, inclusive no concernente aos
reco thimentos prevldenciárlos, a honorários, a cus t as, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1êi; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério Púb.1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliacâo Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver forca executiva-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.f . : or.6u.4oolooor-o4

PÂRECER DE CONTROLE INTERNO

Parecer N" 09050004 / 2024

Ilmo. Sr-

Àuterli Araúio Silva
Sec. Mun. De Finanças
Nesta,

Senhor Secretário,

O Setor dc Controle Intemo desta Mrmicipatidade, no uso dc suas

atribüções legais, em especial ao disposto nos arts.31,70,74 e 75 da Constituição Fcderal c

Àrt. 59 da l.ei Complementar n" 101 /20ffi, conjugados com o disposto nas kis Fedcrais n"

4.320 /64 c demais noÍÍnas que re6plam a^s atribuiçôes do Sistcma dc Controle Intcrno,

referentes ao excrcício do controle prél'io e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar

o Âdministrador Púbüco quanto a legalidade dos atos praticados no tocante ao pagamcnto da

Despesa cm exârne, vem âpresentar o Parecer do (lontrole Intemo sobre a lcgalidade da

solicitação dc pagamento da NF de N" 202300018, conf<»me segue em ânexo neste paÍeceÍ:

I-DOS FATOS

Ocorre que chegou a esta Controladoria Geral, o Proccsso para Pagameot<r

de prcstâção de serviços de Implantação de poços tubulares profundos n^ zona rural, para

análise quanto a lcgalidade e veriFrcação das demais formalidades, a Fm de executar posterior

pâgamento nos termos legais.

Eis os fatos;
Emailr çontroladoriapmblú4gmail.com - stte: bomlugar.ma.gov.com

Rua Manoel Scvero, Vn, CentÍo Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000 144.

^ssunto
Ânálisc do Processo Administrativo dc Pagamento

Ob jcrr Implantaçào de poços tubulares profundos na zona ruxal.
Crer.krr f P C()NS]'RUÇÕri,S tr',l',URRÂl'LÂNÀGI,rM EIn[,)LI
Valor ItS r 95.50.78

ISSQN 3.91022
LIQUIDO R$ 1 91.(í)0,56
Proccsso n" 09050004/2024

hd
a



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.f .: or.6rr.4oolooor-o4

II- DOS DOCUMENTOS ANEXÀDOS

VeriFrca-se nos âutos os documentos que embasaram o

pÍocesso de pagmento, e a análise, confome segue:

y' EmPenho;
/ Contfito:,
y' Nota de Liquidação;
{ 'Íermo de recebimento pror.isório;
/ Ordem de serviço;
r' Solicitação de pagamento;
y' Nota Fiscú
r' Pbt:lha Orçamentária;
y' Relatóriofotográfico;
y' Certidões Negativa de Débitos de Tributos

Contribúções Federais;
r' Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
r' Ceridio Negativa dc Débitos do Estado;
r' Cetttdào de Regularidade do FGTS;
y' Certidões Municipais CND e CNDÂ.

pÍesente

C

Âpós verificação de todos os documentos anexados ao pÍeseflte pÍocessn

de pagarnento, esta Controladoria Geral do Município de Bom Lugar, emite Parecer, contbrme
segue:

III-PARECER

Pelo exposto, e coasiderando os dados ertraídos do presente pmcesso de

l)agamento, esta controlatloria opina pela REGUIÁRIDADE tlu process,' cm cpigrafe. haie

vista, teÍ atendido todas as exi$ncias contidas na Legislação vigentc, sobretutlo a Lei n"

4.320/ 64,l ti Complementar n" 101/2000, e tlemais nornas dos órgãos de Controle vigentc.

E o Parecer do Controle lntemo.

Bom lugar - Ma, 09 de maio dc 2024,

Cris de Sousa
GeralCon

(lPF N'. (109.928.413-30

PORT.034/202i
Email: controladoriapmbl@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.com

Rua Manoel Severo. s/n, Centlo Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000144.

t*, ., fli'Y-
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101051202411:a2 11

l rarrsÍerência entre contas diversas

üehitado

Norre

A:la nc a

Corrta coÍrente

Creditado

Ail( nna

aor la c, 'rrc,nlê

./ll r:

.lcr rrn:r:á,)

Nar.r

JPCTEIRELI

1734-5

26264-1

191.600,56

0

Nesta data

PREF MUN BOM LUGAR FPM

21859-6

Asa,inada por JF237445ÍASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
.]E664331AUTERLÍ ARAUJO SILVA

14105120241 1 :AO:2a

1ü451202411:42:11

. ,: .,

Iri rsâ(ão efetuâda com sucesso por: J8664331 AUTERLT ARAUJO SILVA.
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ESTÁIX) Ix) I\I.{R:L\ÍI.{O
PREt-EIt trR..\ Ml:\"t('tPAt. DE B()IÍ Lt (;À}t

SECRITARIA MT]NICTP,IL DI] ÂDYIM§TRÂÇÀ()
(:\PJ: 01.ól l.{}0/XÍn {}l

04 NOIVIE OU RAZÃO SOCIAL
JP CONSTRUÇÔES E
IERRAPLANAGEI,4 EIRELE

06 NUMEBO OO DCL-UM'NTO ÚÊ ORIGEM

NFS No 202300018 (cl

07 EXERCIC|O

2024
08 PERIOOO REFERÊNCIA

0512024
ENDEREÇO: AV DR. ANTONIO
SAIVIPA O, S/N, CENÍRO.MATOES DO
NORTE-l\ilA, 654ô8-000

UNICA
IO OAIA DE VENC MENTO

30t05t2024
12 :OoICO

MO\E]ÂRIA

Íot,1L R$ 3.910,22

PREiEITURA À,,IUN]CIPAL DE BOIVI

LUGAR
DOCUI\4ENÍO DE ARRECADAÇÂO

MUNICIPAL - DAI\4

C3 NUIVIERO DO CNPJ OU CPF
42 966.384t0O0141

11 ESPECIFICACÁO DA RECEITA
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DÉ OUALOUER NATUREZA . ISSQN

18 INFOR ES PREVISÍAS EI,{ INSTRI] ES
BANCO DO BRASIL S/A CC.21.920-7 Ac:0528-2

R$ 3.910,22

t.1)
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\7)R§
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23 CaD Ga

19 25 COOTGO

?7 aõDrG-
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G3351011391 160341
10t45!2424 11 .14.12

í-r i,nsíerência entre contas diversas

Debitado

Nome

Agôrrcra

PRÊF IVUN BOM LUGAR FPM

528-2

21859-6Conta conente

Creditado

Non-.e

Agêncra

Conia corrente

Valílr

Deslrnâção

Dalà

PM BOM LUGAR ARRECADACAO

528-2

21920-7

3.910.22

0

Nesta data

Assinadâ po. JE664331AUTERLI ARAUJO SILVA
JF237445TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

'-rrrr t;ictí (:Íoluâdt corn suacsso.

1O1451202411,43:1a

101051202411 44:12

riiir.iirÇií-, €letuada com sucesso por: JF237445 ÍASSIO VINtCIUS LtMA DE t\4ELO


